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CAPÍTULO 5

POR QUE O ORÇAMENTO PÚBLICO É FUNDAMENTAL 
 PARA AS POLÍTICAS SOCIAIS?

Márcia Miranda Soares

Objetivos do capítulo

1.	 Apresentar o conceito e a importância do orçamento público.
2.	 Apresentar as três leis que conformam o planejamento orçamentário brasileiro: 

Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária 
Anual (LOA) e seu ciclo de elaboração, execução e controle.

3.	 Analisar como o orçamento afeta as políticas sociais.
4.	 Apresentar algumas possibilidades para o cidadão participar da elaboração e da 

fiscalização do orçamento.

Introdução

Em um Estado democrático, o orçamento público é um plano de receitas e 
gastos de um governo, elaborado pelos Poderes Executivo e Legislativo e execu-
tado sob controles institucionais e sociais. Por meio do orçamento é possível 
compreender como o Estado extrai recursos da sociedade (receitas) e qual é o 
destino desses recursos (gastos) para as políticas públicas. O orçamento é objeto 
de disputas políticas e econômicas, cujos resultados podem favorecer ou contra-
riar as demandas dos grupos mais vulneráveis da sociedade.
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O orçamento é fundamental para as políticas sociais porque ele define o 
montante anual de recursos públicos destinados ao seu financiamento, respon-
dendo questões como: quanto foi planejado para ser gasto em cada política social? 
Os gastos planejados foram executados? Os gastos sociais estão crescendo ou dimi-
nuindo ao longo do tempo? Quantos foram os gastos autorizados e executados 
para as políticas de Previdência, Saúde, Assistência social e Educação nos dife-
rentes anos e governos?

O orçamento público é, portanto, um instrumento para mobilizar recursos 
para as políticas sociais e possibilita maior transparência em relação ao que os 
governos fazem, o que favorece a busca por maior desenvolvimento econômico e 
social. A sua importância aumentou a partir do século XX, com destaque para os 
países mais democráticos e desenvolvidos, porque o Estado cresceu, passando a 
tributar e gastar mais para contornar crises econômicas e responder às demandas 
crescentes por políticas públicas, principalmente por políticas sociais.

O Brasil é um desses países com trajetória de expansão do Estado, enfatizada 
na nova ordem constitucional iniciada em 1988, quando se defrontou com a neces-
sidade de uma atuação mais redistributiva de suas riquezas em um contexto de 
enormes desigualdades sociais. Isso aponta para a relevância do orçamento na 
definição e na alocação dos recursos públicos que, numa federação, é elaborado 
pela União, Distrito Federal, estados e municípios, autonomamente, e envolve a 
produção de três leis: Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA), conforme estabelecido pela Constituição 
Federal de 1988 em seu art. 165.

O objetivo deste capítulo é explicar aspectos da dinâmica orçamentária brasi-
leira que importam para as políticas sociais. Para isso, ele está dividido em quatro 
seções, além desta Introdução e das Considerações Finais. A primeira seção apre-
senta o conceito e a importância do orçamento público. A segunda seção apre-
senta as três leis que conformam o planejamento orçamentário (PPA, LDO e LOA) 
e quatro dimensões do processo orçamentário brasileiro. A seção seguinte analisa 
a importância do orçamento público para as políticas sociais, apresentando dados 
de gastos previstos e executados para as políticas de Previdência, Saúde, Assistên-
cia Social e Educação no orçamento da União de 2003 a 2020. A quarta e última 
seção destaca os mecanismos pelos quais a sociedade pode participar e influenciar 
o financiamento das políticas sociais por meio do orçamento público. As conside-
rações finais reforçam a importância do orçamento público e traz dois quadros 
para o leitor: um de síntese dos principais pontos deste capítulo e outro com algu-
mas questões para reflexão.
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O que é o orçamento público e qual a sua importância?

O orçamento pode ser entendido como o planejamento e a execução de recei-
tas e gastos com vistas a atender aos objetivos de aquisição de bens e serviços, 
de acumulação de capital, de pagamento de dívidas, de provimento de bem-estar 
social, entre outros, podendo se referir a indivíduos, famílias, empresas, organi-
zações diversas ou governos. O orçamento é importante em qualquer dimensão 
da sociedade como instrumento para organizar a entrada e a saída de recursos e, 
com isso, atender aos objetivos almejados por diversos atores.

O orçamento, quando público, é um plano que faz a previsão de receitas e, 
a partir dessa previsão, autoriza os gastos a serem realizados por um governo, 
para o período de um ano, visando o alcance de objetivos sociais. O bem-estar da 
população deve ser prioridade entre os objetivos, o que envolve a oferta de políti-
cas sociais em quantidade e qualidade adequadas, algo que é bastante complexo 
por dois motivos principais. Primeiro, porque o financiamento do Estado envolve 
extrair recursos da sociedade, a maioria de forma compulsória, por meio de tribu-
tos, para destiná-los a políticas que beneficiem cidadãos, de forma universal ou 
seletiva. Isso significa que há conflito de interesses entre os que pagam os tribu-
tos e aqueles que recebem benefícios e serviços sociais resultantes dos gastos 
governamentais. Nessa disputa, tenderão a prevalecer os interesses daqueles que 
tiverem maior poder. O segundo motivo é que os sujeitos que arrecadam e gastam 
os recursos não são seus proprietários, mas representantes e servidores públicos 
que devem atuar em prol da coisa pública (res publica). Isso significa que esses 
sujeitos precisam ser controlados para garantir o cumprimento da legislação que 
busca garantir o interesse público.

Como saber quais são os interesses da população e se eles, de 
fato, estão sendo atendidos pelo governo?

A elaboração do orçamento público é um momento crucial na dinâmica polí-
tica ao definir quem ganha e quem perde com a arrecadação e a distribuição dos 
recursos públicos. Por isso, conforme Pires (2011, p. 26-27), “compatibilizar distin-
tos e, muitas vezes, contraditórios interesses, no momento de decidir quanto e em 
que gastar, é o principal dilema da destinação dos recursos públicos”.

Dessa forma, se queremos políticas sociais universais e redistributivas, como 
Saúde, Educação e Assistência Social, é importante garantir que a receita para 
financiar essas políticas venha dos grupos sociais mais ricos e que as políticas 
beneficiem a todos de forma igualitária. Para isto, o orçamento precisa ser trans-
parente e contar com a participação e o controle dos diversos poderes instituídos 
e da sociedade. Para participar, a sociedade precisa conhecer alguns aspectos da 
dinâmica orçamentária e as informações que o orçamento nos apresenta, o que 
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possibilita tomada de posições e decisões mais qualificadas. As próximas seções 
buscam contribuir com a difusão do conhecimento sobre o orçamento público.

Como ocorrem a elaboração e a execução do orçamento 
público?1

A Constituição Federal de 1988 (CF/88), art. 165 da Seção II – Dos Orçamentos, 
determina que o planejamento orçamentário envolve a elaboração de três leis: o 
Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamen-
tária Anual (LOA). O Poder Executivo inicia a elaboração das três leis e envia seus 
projetos para tramitação e alteração (emendamento) no Poder Legislativo.

O PPA apresenta os programas de governo, com suas diretrizes, objetivos 
e metas para um período de quatro anos, conforme planejados pelos diversos 
órgãos e entidades da administração pública. A LDO é a lei anual que define as 
diretrizes e as prioridades para elaboração da LOA, apontando, por exemplo, 
quais programas devem ser priorizados no próximo ano. Por fim, a LOA estima as 
receitas e autoriza os gastos que propiciarão a execução anual da programação do 
governo (PPA), considerando as diretrizes anuais (LDO). Dessa forma, é por meio 
da execução da LOA que todo planejamento orçamentário será implementado, 
conforme a figura abaixo.

Figura 1 – Leis Orçamentárias no Brasil

PPA LDO LOA
O PPA é um 
planejamento de 
médio prazo, que 
define as 
estratégias, 
diretrizes e metas 
do Governo por 
um período de 
quatro anos.

A LDO define as 
metas e as 
prioridades do 
Governo, ou seja, 
as obras e os 
serviços mais 
importantes a 
serem realizados 
no ano seguinte. É 
a lei que 
estabelece a 
ligação entre o 
PPA e a LOA.

A LOA, ou o 
orçamento 
propriamente 
dito, estima as 
receitas que o 
governo espera 
arrecadar ao 
longo do próximo 
ano e fixa as 
despesas a serem 
realizadas sem 
tais recursos.

Fonte: Brasil (2015).

1	 Esse capítulo apresenta aspectos das políticas sociais no orçamento da União. A legislação nacional prevalece 
na regulamentação do orçamento para todos os níveis de governo, o que significa que a maioria do que é 
apresentado aqui serve para todos os entes governamentais. Contudo, as especificidades que podem ocorrer 
nos estados, no Distrito Federal e nos municípios fogem ao escopo deste texto.
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Na tramitação no Poder Legislativo de cada ente federado, os projetos rela-
cionados às três leis podem ser emendados, modificando programas, diretrizes 
e gastos apresentados pelo Poder Executivo. Na tramitação da LOA na União, o 
Congresso Nacional dispõe de dois tipos principais de emendas parlamentares 
para definir gastos: as emendas individuais e as emendas coletivas (ou de bancada 
estadual),2 que possibilitam aos deputados e aos senadores alocarem recursos em 
políticas públicas de seus interesses.

Dessa forma, os gastos para o financiamento dos programas sociais definidos 
no PPA são estabelecidos na LOA, inicialmente no âmbito do Executivo e, poste-
riormente, podem ser alterados com as incorporações das emendas parlamen-
tares. Os prazos regulamentares, que nem sempre são cumpridos, determinam 
que o Executivo envie o projeto de LOA para o Congresso Nacional até o final de 
agosto; e que o legislativo analise, emende e aprove o projeto até o final de dezem-
bro, devolvendo o novo texto da lei ao Executivo. Na sequência, tem-se uma etapa 
que permite vetos do Executivo, que serão aceitos ou derrubados pelo Legislativo. 
Vencido essa etapa, a LOA é publicada, geralmente em janeiro do ano seguinte, e 
inicia sua execução.

Quadro 1 – Notícia sobre publicação da LOA 2020 da União

Sancionada Lei do Orçamento  
da União para 2020 Está publicada no Diário Oficial da 

União (DOU) desta segunda-feira, 20, 
a Lei nº 13.978, que estima a receita e 
fixa a despesa da União para o exer-
cício financeiro de 2020. Sancionado 
sem vetos pelo presidente Jair Bolso-
naro, o texto-base é oriundo do PLN 
22/2019, aprovado pelo Congresso em 
17 de dezembro.

Fonte: Senado Notícias (2020a). Foto: Leonardo Sá/Agência Senado.

No processo de elaboração da LOA, são definidas várias características para 
uma despesa ser autorizada, a partir de classificações técnicas padronizadas3. 
A primeira é a qual peça do orçamento a despesa se refere (classificação por 
esfera orçamentária), que pode ser, conforme art. 165 da CF/88: Orçamento Fiscal, 

2	 Desde 2020, a modalidade “emendas da relatoria” ganhou destaque em termos de volume e forma de indicação 
de novas despesas. Essas emendas eram baixas desde os anos 1990, quando ocorreu o escândalo dos anões 
do orçamento. O aumento expressivo e a forma como elas passaram a ser discriminadas, no âmbito de 
alguns órgãos e com pouco transparência, levou à sua designação como Orçamento Secreto e foi objeto de 
questionamento no Supremo Tribunal Federal (STF), o que levou a mudanças no legislativo para aumentar 
sua transparência (Resolução nº 2, de 2 de dezembro de 2021, do Congresso Nacional).

3	 Para o governo federal, as várias formas de classificar uma despesa orçamentária podem ser consultadas no 
Manual Técnico do Orçamento (MTO), que é atualizado constantemente. A versão mais recente consultada 
está disponível em: https://www1.siop.planejamento.gov.br/mto/doku.php/mto2023. Acesso em: 9 ago. 2022
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Orçamento da Seguridade Social e Orçamento de Investimentos das Empresas 
Estatais. Essa classificação é importante para as políticas sociais porque possibilita 
verificar o montante e evolução no financiamento das três políticas sociais que 
compõem o chamado Orçamento da Seguridade Social: Previdência Social, Saúde 
e Assistência Social.

Outra classificação importante é a que identifica qual órgão ou entidade de 
governo realizará a despesa (classificação institucional). Nesse aspecto, é bené-
fico para as políticas sociais que os ministros, secretários e outros cargos políti-
cos importantes sejam ocupados por pessoas comprometidas com o bem-estar 
da população, destacadamente nos órgãos e entidades responsáveis pelas políti-
cas sociais. Esses políticos devem buscar mais recursos para as políticas sob sua 
responsabilidade e, principalmente, gastar esses recursos com eficiência, eficácia, 
efetividade e equidade. Também é crucial que os órgãos e entidades responsáveis 
pelas políticas sociais tenham capacidade estatal burocrática, ou seja, um quadro 
suficiente e qualificado de servidores públicos. Um órgão com baixa capacidade 
burocrática pode ter dificuldades para planejar e executar os gastos orçamentá-
rios para a política.

A principal informação sobre gastos em políticas sociais é dada pela função 
de governo (classificação funcional). Por exemplo, a função Assistência Social é 
classificada com o código 08, a função Saúde tem o código 10 e a função Educação 
o código 12. A pesquisa por função nas bases de dados orçamentários disponíveis 
possibilita saber quais foram os gastos previstos e executados em uma determi-
nada política social, ao longo de um ano orçamentário ou nos vários anos de uma 
série histórica, conforme veremos adiante.

Publicada a LOA, ela será executada e pode haver divergência entre o que 
foi planejado (receitas previstas e gastos autorizados) e o que será efetivamente 
realizado (recursos arrecadados e gastos executados). Há dois mecanismos insti-
tucionais que possibilitam alterar as despesas autorizadas na LOA durante sua 
execução, são os créditos adicionais e o contingenciamento.

Os créditos adicionais são “as autorizações de despesa não computadas ou insu-
ficientemente dotadas na Lei de Orçamento” (BRASIL, 1964, art. 40). Geralmente, 
eles são solicitados pelo Poder Executivo ao Poder Legislativo e possibilitam criar 
um gasto novo não previsto na LOA ou aumentar o valor de um gasto autorizado. 
Por exemplo, o Ministério da Educação pode aumentar o valor autorizado na 
LOA para comprar livros didáticos ao solicitar e conseguir um crédito adicional 
suplementar. O Ministério da Saúde pode solicitar e obter a autorização para 
comprar equipamentos que não estavam previstos em seu orçamento original 
(crédito adicional especial). Há ainda um terceiro tipo de crédito adicional, o 
extraordinário, que é permitido para situações excepcionais enfrentadas pelo 
governo e que demandem “despesas urgentes e imprevistas, em caso de guerra, 
comoção intestina ou calamidade pública” (BRASIL, 1964, art. 41). Eles são abertos 
por decretos do Poder Executivo, devem ser comunicados ao Poder Legislativo, 
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mas não necessitam de sua aprovação prévia. Na pandemia da covid-19, esse foi 
um expediente muito utilizado pelos governos de todos os níveis da federação.

O contingenciamento, diferente do crédito adicional, significa restrição, tempo-
rária ou permanente, de gasto autorizado na LOA. Ele tem sido uma prática 
comum usada pelo Poder Executivo para congelar autorizações de gastos da LOA 
quando há arrecadação de receitas insuficientes para financiar tudo o que foi 
previsto. Esse congelamento, a depender da evolução da arrecadação, pode ser 
desfeito ao longo do ano (descontingenciamento), de acordo com o comporta-
mento das receitas4.

Além dos acréscimos e contingenciamentos nos gastos orçamentários autori-
zados, outro ponto importante a ser destacado é que o governo não é obrigado a 
executar uma despesa que lhe foi autorizada, isso porque o orçamento é autori-
zativo e não impositivo. Isso significa que, diferente de outras leis, a LOA é uma 
norma que autoriza despesas a serem realizadas, mas não obriga que essas despe-
sas sejam executadas. As exceções, nesse aspecto, são as emendas parlamentares 
individuais e coletivas, que passaram a ser impositivas em período recente, a 
partir da Emenda Constitucional nº 86, de 17 de março de 2015, e da Emenda 
Constitucional nº 100, de 26 de junho de 2019.5

O que isso tudo significa? Que todo gasto social, para ser executado, precisa 
constar ou ser incluído no orçamento, mas que não há imposição para sua execu-
ção, ou seja, pode ocorrer de um gasto programado para uma política social não 
ser executado, por contingenciamento, inação ou incapacidade da instituição 
responsável pelo gasto.

Como o cidadão pode acompanhar o que foi autorizado de gasto para uma polí-
tica social? E as mudanças ocorridas nesse gasto durante sua execução? E o que foi 
efetivamente gasto? Isso pode ser feito consultando a função orçamentária corres-
pondente à política em bases de dados como a Plataforma Siga Brasil, do Senado 
Federal; o Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro 
(Siconfi), do Tesouro Nacional; e o Portal Transparência Brasil, da Controladoria 
Geral da União (CGU). Nesses sistemas é possível verificar o valor aprovado na 
LOA para o gasto com uma função (política social), as modificações sofridas pela 
LOA durante sua execução e o valor executado com a política durante a vigência 
do orçamento. Na próxima seção, traremos exemplos dessas informações para as 
políticas de Previdência, Saúde, Assistência Social e Educação. Ao final do capítulo, 
o leitor também terá mais informações sobre essas fontes.

A elaboração das leis orçamentárias, tanto na fase inicial no Poder Executivo 
como na fase posterior no Poder legislativo, e sua execução, são controladas por 

4	 Para entender melhor o que é o contingenciamento orçamentário, veja a notícia e o vídeo da Agência Senado 
para a série “Orçamento Fácil”, do Senado Federal, disponível em: https://www12.senado.leg.br/noticias/
materias/2020/02/07/orcamento-facil-traz-nova-animacao-grafica-que-explica-o-contingenciamento. Acesso 
em: 1 set. 2021.

5	 As emendas individuais são apresentadas por cada parlamentar a partir de um valor limite estabelecido 
previamente no PLOA. As emendas coletivas ou de bancadas estaduais são apresentadas pelas 27 bancadas 
(deputados e senadores) de cada estado e do Distrito Federal e devem ter abrangência estadual ou regional.
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instituições próprias para esse fim, como os Tribunais de Contas e Órgãos de 
Controle Interno do próprio Executivo (na União, esses correspondem, respecti-
vamente, ao Tribunal de Contas da União [TCU] e à Controladoria Geral da União 
[CGU]). A sociedade também pode participar do controle, o que será visto na 
última seção desse capítulo. O controle é a última fase do ciclo orçamentário, 
conforme pode ser visto na Figura 2.

Figura 2 – As quatro fases do processo ou ciclo orçamentário

Elaboração das 
propostas 

orçamentárias pelo
Poder Executivo

Trâmite das leis
orçamentárias no 
Poder Legislativo

Execução 
orçamentária e 

financeira
Controle orçamentário

Fonte: elaborado pela autora.

Como o orçamento afeta as políticas sociais?

As políticas sociais necessitam de recursos para serem implementadas, e o 
orçamento é o planejamento de receitas e gastos que irá estabelecer esses recur-
sos. O quanto será gasto com uma política social é defi nido e autorizado, primeira-
mente, no processo de elaboração da LOA, o que envolve, como vimos, os Poderes 
Executivo e Legislativo. Vencida a parte do planejamento, tem-se a execução do 
gasto, que pode alterar o que foi planejado, aumentando ou diminuindo os recur-
sos disponíveis para a política social. É no orçamento, portanto, que são respon-
didas as seguintes questões sobre as despesas com políticas sociais:

• Previsão: quanto foi autorizado (dotação inicial) de despesas na LOA 
para cada política social?

• Alterações no gasto total: a dotação inicial sofreu modificações 
durante a execução do orçamento? Aumentou ou diminuiu?
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•	 Executado: o gasto autorizado, considerando acréscimos ou cortes 
durante o ano, foi executado (empenhado)?6

•	 Priorização de políticas sociais: os gastos sociais foram priorizados 
entre os gastos públicos?

•	 Comportamento dos governos: quais governos gastaram mais com as 
políticas sociais?

Para entender melhor a importância do orçamento para as políticas sociais, 
buscamos responder as essas questões apresentando alguns dados orçamentá-
rios do governo federal a partir da LOA, considerando o que foi aprovado na 
LOA inicialmente, as atualizações realizadas nos gastos durante o ano e o que foi 
executado (empenhado) para as políticas (funções) de Previdência, Saúde, Assis-
tência Social e Educação, no período de 2003 a 2020.

O Gráfico 1 apresenta a participação das quatro políticas sociais nos gastos 
totais do Orçamento Geral da União (OGU)7 no período de 2003 a 2019, conforme 
dotação inicial (valor aprovado na LOA quando ela foi publicada), autorizado 
(inclui créditos adicionais e contingenciamentos que modificaram a LOA durante 
sua execução) e executado (gastos empenhados do total autorizado).8 O objetivo é 
ilustrar aspectos das políticas sociais definidos nos orçamentos a partir de dados 
disponíveis e que podem ser acessados pelos cidadãos.

A Previdência Social teve uma participação média de 49% no total de dotação 
inicial, de 48,3% no autorizado e de 50,7% no total de gastos empenhados do OGU 
de 2003 a 2019. A política variou em participação no gasto total de 50,9% (2003) 
para 50,6% (2019) na dotação inicial; de 52,2% (2003) para 50,4% (2019) no auto-
rizado; e de 55,4% (2003) para 52,5% (2019) no empenhado.

A Saúde teve participação média de 9,7% no total de dotação inicial e de 9,6% 
no total de gastos autorizados e empenhados do OGU. Os gastos com a política 
oscilaram negativamente no período, passando de uma participação na dotação 
inicial de 10,7% (2003) para 8,4% (2019); de 10% (2003) para 8,8% (2019) no total 
autorizado; e de 10,4% (2003) para 9,1% (2019) no total empenhado.

A Assistência Social, entre as quatro políticas, é que apresentou menor 
participação média nos gastos do OGU no período (5,7% na dotação inicial e no 

6	 No orçamento público, um gasto autorizado passa por três etapas em seu processo de execução. O primeiro é 
o empenho, que consiste em reservar recursos autorizados para o pagamento de um determinado fornecedor. 
A segunda etapa é a liquidação, quando o fornecedor entrega os bens ou serviços contratados e passa a ter o 
direito de receber o valor. Por fim, tem-se o pagamento, quando o valor devido é transferido ao fornecedor. 
Nessa seção, iremos considerar gasto executado aquele que foi empenhado. Isso porque um valor empenhado 
pode atravessar anos para ser pago, na condição de restos a pagar, o que dificulta sua apuração.

7	 Foram considerados como gastos totais a soma de gastos em funções relacionadas às políticas públicas, o que 
excluiu as funções “Encargos Especiais” e “Reserva de Contingência”. Os Encargos Especiais “englobam as 
despesas em relação às quais não se pode associar um bem ou serviço a ser gerado no processo produtivo 
corrente, tais como: dívidas, ressarcimentos, indenizações e outras afins, representando, portanto, uma 
agregação neutra.” A Reserva de Contingência é “uma dotação constante da lei orçamentária, sem destinação 
específica nem vinculação a qualquer órgão, cuja finalidade principal é servir de fonte de cancelamento para 
a abertura de créditos adicionais ao longo do ano” (BRASIL, 2021c).

8	 Os termos “dotação inicial”, “autorizado” e “empenhado” são os mesmos utilizados nas bases de dados 
consultadas.
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autorizado; 5,9% no empenhado). Diferente da Saúde, oscilou positivamente, 
passando de uma participação na dotação inicial de 3,4% (2003) para 6,4% (2019); 
no autorizado de 3,3% (2003) para 6,6% (2019); e no empenhado de 3,2% (2003) 
para 6,9% (2019).

A política de Educação teve uma participação média de 6,9% do total da dota-
ção inicial, de 7,3% no autorizado e de 7,2% no total de gastos empenhados do 
OGU. Como a Assistência Social, oscilou positivamente no período, passando de 
uma participação na dotação inicial de 5,6% (2003) para 8% (2019); e de 5,4% 
(2003) para 8,2% no total autorizado e de empenhos. A política teve oscilação 
negativa nos gastos a partir de 2016, nos três indicadores.

Gráfico 1 – Participação de políticas sociais nos gastos totais do 
OGU, 2003–2019

 Fontes: SIGA Brasil (s.d.); TNT (2021).

O ano de 2020 foi bastante atípico, em função da pandemia da covid-19. 
Conforme o gráfico a seguir, a Previdência Social perdeu participação nos gastos 
empenhados do OGU, passou de 52,5% (2019) para 42,8% (2020). A Educação 
também teve queda, passando de 8,2% (2019) para 5,9% (2020). A Saúde, apesar 
da crise sanitária, se manteve em patamares similares (era 9,1% em 2019 e passou 
para 9,2% em 2020). A Assistência Social teve um crescimento expressivo na 
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participação nos gastos executados, em função do Auxílio Emergencial (Lei nº 
13.982, de 2 de abril de 2020, art. 2º). Em 2020, a participação na dotação inicial 
para a política foi de 6,3% (TNT, 2021); por meio de créditos adicionais, a política 
alcançou uma participação de 24% no total de gastos autorizados e de 23,7% nos 
gastos empenhados (perante os 6,9% de 2019).

Gráf﻿ico 2 – Participação das políticas sociais nos gastos empenhados 
do OGU, 2020

Assistência Social
Previdência Social
Saúde
Educação
Outras Políticas

18,40%

5,89%

9,20%

42,85%

23,67%

Fonte: TNT (2021).

Em que medida as variações nos gastos das políticas sociais 
podem ser associadas ao desempenho do PIB?

Algumas proposições exploratórias podem ser feitas, a partir de dados dispo-
níveis sobre o OGU. Conforme Tabela 1, as variações nos gastos totais do OGU, 
desconsiderando a função “Encargos Gerais”, e nos gastos empenhados para as 
quatro políticas sociais parecem estar relacionadas às variações do PIB. Contudo, 
as variações anuais nos gastos das políticas sociais apresentaram comportamen-
tos diferentes entre si e quando comparadas às variações do PIB, com destaque 
para a Educação, o que aponta para priorizações distintas das políticas sociais nos 
anos considerados. As variações são mais convergentes entre 2015 e 2019, quando 
temos dois anos seguidos de queda brusca do PIB e crescimento baixo na sequên-
cia. Nesses cinco anos, os gastos do OGU ficam praticamente estagnados, assim 
como os das políticas de Saúde e Assistência Social. Os gastos na Previdência Social 
crescem um pouco, em patamar menor que o período precedente, e os gastos com 
Educação têm variação negativa. O ano 2020 apresenta comportamento atípico, 
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com uma recessão econômica acompanhada de crescimento expressivo nos gastos 
orçamentários, com destaque para a Assistência Social e, em menor grau, para a 
Saúde. A Previdência praticamente não variou seus gastos, e a Educação sofreu 
sua maior queda desde 2003, tendo uma variação negativa de 11,4% em relação 
a 2019.

Tabela 1 – Variação Anual do PIB, gastos totais e gastos em políticas 
sociais empenhados no OGU, 2003-2020

Ano

PIB
Total 

OGU
Assistência Social Previdência Social Saúde Educação

Em % Em %
Em Milhões 

de R$
Em %

Em Milhões 

de R$
Em %

Em Milhões 

de R$
Em %

Em Milhões 

de R$
Em %

2003 - - - - - - - - - -

2004 +5,8 +6,5 +11.154,02 +50,7 +15.549,87 +4,1 +7.825,01 +11,0 -2.430,16 -6,5

2005 +3,2 +6,3 +1.975,82 +6,0 +23.149,68 +5,8 +2.231,85 +2,8 +1.222,73 +3,5

2006 +4,0 +9,8 +10.196,84 +29,0 +28.880,90 +6,9 +4.243,79 +5,2 +5.379,52 +15,0

2007 +6,1 +11,8 +5.059,78 +11,2 +30.006,94 +6,7 +7.893,24 +9,3 +8.295,15 +20,1

2008 +5,1 +5,9 +5.913,95 +11,7 +26.865,71 +5,6 +4.638,91 +5,0 +5.487,82 +11,1

2009 -0,1 +9,2 +5.137,84 +9,1 +31.755,00 +6,3 +9.309,10 +9,5 +12.460,71 +22,6

2010 +7,5 +8,2 +7.666,36 +12,5 +40.494,69 +7,5 +2.150,77 +2,0 +18.093,14 +26,8

2011 +4,0 +3,0 +6.919,06 +10,0 +23.677,29 +4,1 +11.196,33 +10,2 +11.821,08 +13,8

2012 +1,9 +6,5 +12.686,46 +16,7 +26.034,90 +4,3 +4.664,13 +3,9 +16.165,23 +16,6

2013 +3,0 +6,7 +6.964,97 +7,9 +33.596,45 +5,4 +1.067,44 +0,9 +8.049,37 +7,1

2014 +0,5 +2,1 +2.746,84 +2,9 +31.860,51 +4,8 +5.196,50 +4,1 +9.479,21 +7,8

2015 -3,6 -0,2 -2.252,71 -2,3 +18.612,79 +2,7 +2.627,85 +2,0 +5.076,57 +3,9

2016 -3,3 -1,3 -1.526,85 -1,6 -4.157,11 -0,6 -5.603,38 -4,2 -9.632,94 -7,1

2017 +1,3 +1,3 -64,64 -0,1 +25.506,77 +3,6 +2.820,07 +2,2 -2.282,38 -1,8

2018 +1,8 +1,2 +1.587,23 +1,7 +9.928,21 +1,4 -213,62 -0,2 -2.710,23 -2,2

2019 +1,4 +0,7 +4.153,25 +4,3 +17.719,23 +2,4 +618,74 +0,5 -2.414,71 -2,0

2020 -4,1 +23,8 +324.150,18 +323,1 +8.738,11 +1,2 +33.341,80 +25,3 -13.626,16 -11,4

Todos os valores foram deflacionados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA), do IBGE, para 2020. Fonte: SIGA Brasil (s.d.); TNT (2021).

O que os dados orçamentários indicam de comportamento dos 
governos em relação às políticas sociais?

A Tabela 2 apresenta a média da participação das políticas de Previdência, 
Saúde, Assistência Social e Educação nos gastos totais empenhados do OGU por 
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mandatos presidenciais desde 2003. Apesar dos tempos distintos de mandato, com 
os três últimos abarcando somente dois anos, e o último ano ser de pandemia, 
é possível visualizar: A) a Previdência tem queda na participação até Dilma 1, 
elevação em Dilma 2 e Temer e queda em Bolsonaro; B) o declínio da participa-
ção da Saúde no total de gastos executados é constante desde o governo Lula 1; 
C) a Educação aumentou sua participação nos gastos até Dilma 2, com posterior 
queda nos governos Temer e Bolsonaro; D) a Assistência Social cresceu até Dilma 
1, declinou um pouco em Temer e aumentou expressivamente sua participação 
nos gastos no governo Bolsonaro, em função do Auxílio Emergencial de 2020.

Tabela 2 – Participação média da política social no total de gasto 
empenhado no OGU, por mandato presidencial, 2003-2020

Mandato Presidencial
Previdência 

Social
Saúde

Assistência 
Social

Educação

Lula 1 (2003–2006) 54,04% 10,41% 4,40% 4,92%

Lula 2 (2007–2010) 49,36% 9,61% 5,56% 6,01%

Dilma 1 (2011–2014) 48,19% 9,42% 6,69% 8,64%

Dilma 2 (2015–2016) 50,17% 9,29% 6,75% 9,31%

Temer (2017–2018) 51,53% 9,18% 6,67% 8,60%

Bolsonaro (2019–2020) 47,65% 9,15% 15,30% 7,06%

Fontes: SIGA Brasil (s.d.); TNT (2021).

O caráter obrigatório ou a vinculação de receitas a gastos sociais 
importam para priorizar as políticas sociais no orçamento?

Certamente, políticas sociais que são gastos obrigatórios, como a Previdência, 
ou que apresentam receitas vinculadas, como Saúde e Educação, estão mais prote-
gidas de mudanças bruscas ao longo do tempo. No entanto, os dados apontam 
variações importantes nos gastos executados com as quatro políticas analisadas 
no período de 2003 a 2020, o que indica que outras variáveis importam, como 
oscilações no crescimento econômico, preferências governamentais, concorrência 
por recursos entre as políticas sociais, fontes distintas de receitas etc.

Observem que Previdência Social é gasto obrigatório e manteve patamar simi-
lar de 2003 a 2020. A Saúde teve participação decrescente nos gastos totais do 
OGU, apesar das vinculações constituições. As Emendas Constitucionais (EC) n° 
29/2000 e n° 86/2015 estabeleceram vinculação orçamentária para a Saúde para 
os três níveis de governo: estados e o Distrito Federal devem gastar 12% de sua 
Receita Corrente Líquida com Saúde; municípios e União devem gastar 15%. 
A Educação teve crescimento importante na participação nos gastos até 2015, 
passando a declinar desde então. É uma política que tem vinculação de receitas 
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inscritas na Constituição Federal desde 1988 (BRASIL, 1988): ao menos 18% para 
União e 25% para os estados, o Distrito Federal e os municípios da receita de 
impostos e transferências intergovernamentais (art. 212). A Assistência Social teve 
trajetória crescente de participação nos gastos, apesar de ter somente o Benefício 
de Prestação Continuada (BPC) como gasto constitucional obrigatório.

A obrigatoriedade do gasto (pagamento de benefícios) e as vinculações de 
receitas favorecem a continuidade dos gastos em uma política social, evitando ou 
minimizando perdas ao longo do tempo. Contudo, o Brasil é um país altamente 
endividado e, em momentos de crise econômica, como os vivenciados a partir 
de 2015, há uma tensão gerada pela menor arrecadação, os gastos sociais, cujas 
demandas aumentam, e a economia de recursos para o pagamento de encargos 
da dívida (superávit primário). Essa tensão gera pressão sob o governo, principal-
mente de setores econômicos, para que ele faça uma gestão fiscal responsável e 
mantenha baixo o risco de insolvência.

É sob essa perspectiva que deve ser entendida a Emenda Constitucional n° 95, 
de 15 de dezembro de 2016, que instituiu o Novo Regime Fiscal (NRF) para o orça-
mento da União. O Setor Público Brasileiro, a partir de 2014, passou a gastar mais 
do que arrecadava nas contas primárias – que desconsideram as dívidas públi-
cas. Isso significa que os governos, além de não estarem economizando (supe-
rávit primário) para honrar compromissos de suas dívidas, estavam realizando 
novos empréstimos para cobrir seus rombos orçamentários. O resultado foi que 
a dívida líquida do Setor Público passou de 32,17% do PIB, em 2013, para 46,14% 
em dezembro de 2016, quando o NRF foi instituído. Mesmo com a medida, a dívida 
alcançou 54,57% do PIB, em dezembro de 2019, e pulou para algo em torno de 60% 
do PIB em 2021 (BRASIL, 2021a).

A EC nº 95/2016 congela as despesas primárias do ente nacional, nas quais se 
incluem Previdência, Saúde, Educação e Assistência Social, até 2036. O congela-
mento, ou teto de gastos, significa que as despesas primárias de um orçamento 
têm como limite as despesas do exercício anterior atualizadas pela inflação do 
último ano (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo [IPCA], publicado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística [IBGE]), ou seja, sem aumentos 
reais nos valores.

Qual o impacto da Emenda n° 95/2016 para as políticas sociais?

O impacto esperado é negativo, mas a análise deve considerar o contexto 
econômico. Em um contexto de crise econômica, com o recuo ou estagnação do 
PIB, corrigir os gastos sociais pela inflação não é ruim. No entanto, esse meca-
nismo pode ser perverso para as políticas sociais em um contexto de crescimento 
econômico, quando o governo federal passa a arrecadar mais, mas não pode 
aumentar os gastos sociais por causa do teto. O que fazer? O teto pode ser refor-
mado ou abolido em um cenário de recuperação do crescimento econômico e dos 
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recursos públicos, com volta de superávits primários e recuo do endividamento 
dos governos em relação ao PIB.

Portanto, um novo cenário positivo para as políticas sociais envolve a busca 
por crescimento econômico sustentável e responsabilidade fiscal. A responsabi-
lidade fiscal significa que os governos não podem gastar acima do que eles arre-
cadam de forma sistemática. Em contextos excepcionais, como o da pandemia 
da covid-19, isso se faz necessário, mas não pode ser uma prática contínua nos 
orçamentos públicos. É preciso equilibrar as entradas e saídas de recursos públi-
cos, evitando um endividamento descontrolado que comprometa o crescimento 
econômico do país e a sustentabilidade dos gastos sociais, com clara penalização 
às gerações futuras.

A Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 2000), que esta-
beleceu para todos os entes federais o dever de arrecadar os tributos de suas 
responsabilidades e limitou o endividamento, os gastos com pessoal e abusos no 
uso dos recursos no último ano de mandato do presidente, governador e prefeito, 
dentre outras medidas, deve ser entendida como uma aliada das políticas sociais. 
Pode ser aperfeiçoada? Sim, mas não abandonada.

A responsabilidade fiscal, conforme a lei, envolve arrecadar devidamente os 
tributos, o que significa que renúncias fiscais devem ser evitadas e justificadas em 
termos de benefícios mais amplos para a sociedade. Ainda do lado das receitas, 
como visto neste livro, é preciso ter uma tributação mais progressiva. Pelo lado 
dos gastos, a lei busca certo equilíbrio entre os gastos e a disponibilidade de recur-
sos, evitando aumento insustentável da dívida pública. É também fundamental 
gastar bem, ou seja, priorizando políticas que apresentem mais e melhor bem-es-
tar para todos os cidadãos. Nesta direção, as políticas de Previdência, Saúde, 
Educação e Assistência Social ganham destaque como pilares de um sistema de 
proteção social mais inclusivo.

Como a participação social na elaboração e na execução 
do orçamento pode contribuir para as políticas sociais?

A sociedade precisa conhecer e participar do planejamento orçamentário e de 
sua posterior execução para garantir que as políticas sociais sejam priorizadas 
no processo de arrecadação e distribuição dos recursos públicos. Se queremos 
melhorar o bem-estar social da população, é necessário garantir o financiamento 
de políticas sociais universais e igualitárias, sem desconsiderar que gastos são 
financiados por recursos extraídos da sociedade, que esses recursos são limitados 
e que, portanto, é importante definir as prioridades na sua distribuição.
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Como a sociedade pode garantir que as políticas sociais sejam 
priorizadas no orçamento?

A primeira e mais fácil forma de influenciar o orçamento é por meio da parti-
cipação eleitoral, na escolha de representantes políticos do Executivo e do Legisla-
tivo comprometidos com as políticas sociais. A escolha de um determinado partido 
ou candidato, por exemplo, pode ser feita a partir do compromisso dele com a 
Educação ou com a Saúde pública. Mas é preciso estar atento às promessas vãs, 
ou seja, aos que prometem muito e não dizem de onde virão os recursos para 
pagar a conta. Não existe governo grátis e essa é uma perspectiva fundante do 
orçamento público.

Uma vez eleitos os governantes, muito pode ser feito para acompanhar sua 
conduta em relação às políticas sociais. O orçamento é uma peça fundamental 
para isso. A sociedade pode participar e buscar incluir suas demandas junto aos 
representantes eleitos no processo de elaboração do orçamento, seja na primeira 
fase do ciclo orçamentário, a de elaboração das leis no Poder Executivo, ou na 
segunda fase, a de apreciação e emendamento das propostas orçamentárias pelo 
Poder Legislativo.

No processo de elaboração orçamentária, uma possibilidade de escuta e 
consulta aberta à população são as audiências públicas orçamentárias. Segundo 
o art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal, além da ampla divulgação, inclusive 
em meios eletrônicos de acesso público, dos documentos orçamentários, “a trans-
parência orçamentária deverá ser assegurada também mediante incentivo à 
participação popular e realização de audiências públicas, durante os processos 
de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamen-
tos” (BRASIL, 2000b).

Quadro 2 – Notícia sobre audiência pública na Câmara dos Deputados

Comissão ouve ministro da Educação  
sobre Orçamento 2022

Milton Ribeiro em audiência que debateu cor-
tes orçamentários na Educação

A Comissão Mista de Orçamento 
promove audiência pública nesta ter-
ça-feira (17) para debater a situação 
orçamentária das universidades fede-
rais e dos institutos federais de ensino, 
e para ouvir o ministro da Educação, 
Milton Ribeiro, sobre o projeto de lei 
orçamentária para 2022. A reunião 
ocorre no plenário 2, às 10h30.

Fonte: Câmara dos Deputados (2021). Foto: Gustavo Sales/Câmara dos deputados.
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Os conselhos e conferências de políticas públicas, tratados em outro capítulo 
dessa publicação, são possibilidades institucionais para representantes de um 
governo e da sociedade civil estabelecerem diretrizes e tomarem decisões sobre 
a alocação de recursos públicos nos orçamentos. Aos conselhos, principalmente, 
cabe participar da elaboração dos orçamentos governamentais, fiscalizar, denun-
ciar e cobrar para que as políticas públicas cumpram com lisura e bons resultados 
as demandas da sociedade em relação à Educação, à Saúde, à Assistência Social e 
a outras políticas sociais.

Outra forma institucional inovadora, mas ainda restrita, para a sociedade 
participar do orçamento público é o Orçamento Participativo (OP), experiência 
adotada por alguns municípios brasileiros desde 1989, quando surgiu em Porto 
Alegre. Segundo Pires (2009, p. 10), o OP pode ser entendido como “um processo 
por meio do qual cidadãos participam em assembleias locais e elegem represen-
tantes que definem prioridades e projetos de investimentos para a cidade e fisca-
lizam sua execução”. Pires e outros autores têm apontado os efeitos positivos do 
OP: fortalece a democracia, ao incentivar a participação da sociedade nas tomadas 
de decisão do governo; tem um efeito pedagógico, ao possibilitar aos cidadãos 
compreenderem e influenciarem a dinâmica orçamentária; aumenta a transpa-
rência no uso dos recursos públicos, o que pode levar ao aumento da eficiência e à 
diminuição da corrupção; tem efeitos redistributivos nos investimentos públicos.

Por fim, mas não menos importante, tem-se o controle do orçamento exercido 
pelas instituições de controle, como a Controladoria Geral da União, o Tribunal 
de Contas da União e o Ministério Público. Em relação aos controles institucio-
nais estabelecidos no âmbito da União, conforme o art. 70 da CF/88: “A fiscaliza-
ção contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e das 
entidades da administração direta e indireta […] será exercida pelo Congresso 
Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada 
Poder” (BRASIL, 1988).

A Constituição, portanto, nesse artigo, enfatiza dois tipos de controle orçamen-
tários, o do Legislativo sobre o Executivo, definido como controle externo, e o 
exercido no âmbito de cada Poder, controle interno. O controle externo é exercido 
pelo Congresso Nacional com o auxílio do Tribunal de Contas da União e “qual-
quer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima para, na 
forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de 
Contas da União” (BRASIL, 1988, art. 74).

O controle interno é exercido no âmbito de cada poder, Legislativo, Executivo 
e Judiciário, de forma integrada. No Poder Executivo, a Controladoria-Geral da 
União (CGU) “[…] é o órgão de controle interno do Governo Federal responsável 
por realizar atividades relacionadas à defesa do patrimônio público e ao incre-
mento da transparência da gestão, por meio de ações de auditoria pública, correi-
ção, prevenção e combate à corrupção e ouvidoria” (BRASIL, s.d., não paginado).

O Ministério Público (MP), dada a sua independência em relação aos Poderes 
e sua função de defender a ordem jurídica, o regime democrático e os interesses 
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sociais e individuais, é um agente de controle social. A instituição deve zelar para 
que os recursos públicos sejam gastos com lisura, da forma planejada e que atinja 
os objetivos propostos. Especificamente, o MP pode apurar e denunciar qualquer 
ato ilícito que envolva recursos públicos.

A sociedade civil organizada ou qualquer cidadão podem realizar denúncias 
ao Tribunal de Contas da União (TCU), à Controladoria Geral da União (CGU) e 
ao Ministério Público. Nos sites dessas instituições, tem-se as definições de quem 
pode denunciar e como isso pode ser feito: atendimento presencial, correspondên-
cia, internet e telefone. A CGU e o TCU admitem, inclusive, denúncias anônimas. 
As ouvidorias, desses e de outros órgãos de governo, são canais especificamente 
constituídos para a comunicação direta do Poder Público com os cidadãos, rece-
bendo não somente denúncias, como manifestações, sugestões e reclamações 
sobre assuntos diversos, inclusive os relacionados aos recursos públicos.

Considerações finais

Todo ano civil é também um ano fiscal. Durante o ano, governos municipais, 
estaduais e federal elaboram seus orçamentos públicos, estimando qual será 
a receita do próximo ano e qual será o destino dos recursos para as políticas 
públicas. Paralelamente, esses governos executam o orçamento elaborado no ano 
anterior e podem ajustá-lo de acordo com a arrecadação, com imprevistos, com 
preferências e outros fatores. A elaboração e a execução das receitas e dos gastos 
muito nos diz sobre um governo, inclusive sobre se ele prioriza ou não as políticas 
sociais. Quando prioritários e em contexto de bonança, os gastos sociais são os 
primeiros a crescer a partir de novos aportes de recursos. Quando prioritários e 
em contexto de crise econômica, os gastos são poupados dos cortes ou os últimos 
a sofrerem os cortes, sendo os menos atingidos por eles. A depender do contexto, 
como é o caso da pandemia da covid-19, os gastos sociais devem aumentar, mesmo 
com o recuo na arrecadação.

A recomendação é para que o orçamento passe a ser objeto de conhecimento 
e acompanhamento dos cidadãos brasileiros. Isso pode ser feito por meio de 
informações disponibilizadas pelos governos, mas também através dos meios de 
comunicação de massa. Notícias sobre receitas e gastos públicos estão presentes 
de forma recorrente no noticiário dos grandes meios de comunicação impressa, 
televisiva e on-line. Esse é um primeiro passo, mas outros podem ser dados, no 
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sentido de buscar participar das tomadas de decisão sobre o orçamento público, 
como político, como burocrata, como membro da sociedade civil organizada ou 
como cidadão.

Esse capítulo é um convite nessa direção.

Para finalizar, apresentamos uma síntese dos assuntos tratados no capítulo e 
algumas questões para a reflexão dos leitores sobre o orçamento público.

Resumo

Neste capítulo, foi apresentado ao leitor que:
•	 O orçamento é o planejamento financeiro de um governo (União, estados ou 

municípios) para um determinado período e envolve três leis (PPA, LDO e LOA), 
elaboradas inicialmente pelo Executivo e analisadas e alteradas, na sequência, 
pelo Legislativo.

•	 A execução das três leis é feita a partir da LOA, que prevê receitas e autoriza gas-
tos que serão executados por órgãos e entidades de governo para determinada 
função de governo (Saúde, Educação, Assistência Social e outras) no ano seguinte.

•	 A execução do orçamento público pode desviá-lo do que foi planejado, com dimi-
nuição ou aumentos nos gastos programados para as políticas sociais.

•	 O orçamento apresenta, em sua estrutura de gastos, a prioridade de um governo 
para as políticas sociais, algo que deve ser observado no que foi planejado (a LOA 
aprovada), mas principalmente no que foi executado (a LOA executada).

•	 Participar da definição de gastos para as políticas sociais e monitorar e cobrar 
dos governos a execução deles no ano seguinte é fundamental para garantir sua 
priorização na distribuição dos recursos disponíveis.

•	 Tudo isso não deve desconsiderar a limitação de recursos públicos e, portanto, 
que políticas sociais redistributivas devam ser priorizadas e financiadas de forma 
sustentável, ou seja, com responsabilidade fiscal.

Para refletir

Muitas questões importantes se apresentam ao cidadão e à sociedade sobre o orça-
mento público na busca por avanços em nossas políticas sociais. Nessa perspectiva, 
vale refletir:
1.	 Quão prioritárias têm sido as políticas sociais nos orçamentos dos meus governan-

tes, nos planos nacional, estadual e municipal?
2.	 Como alguns fatores interferem nos gastos sociais: desempenho da economia, 

endividamento público, fontes de recursos e quem ocupa o governo?
3.	 Quais políticas sociais devem ser priorizadas, ou seja, ter maiores aportes de re-

cursos públicos nos orçamentos? Por que tais políticas devem ser consideradas 
prioridades?

4.	 Como avançar para que os gastos sociais sejam sustentáveis, eficientes e tragam 
resultados positivos para a sociedade?

5.	 O que fazer para que o cidadão possa compreender e participar da dinâmica 
orçamentária?
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Sugestões para consulta

1.	 Os projetos e as leis orçamentárias da União podem ser consultados em “Orça-
mento Público”, no site do Ministério Público: Disponível em: https://www.gov.br/
economia/pt-br/assuntos/planejamento-e-orcamento/orcamento. Acesso em: 2 fev. 
2023.

2.	 Para quem deseja saber mais sobre o processo de elaboração do orçamento público, 
inclusive sobre como são classificados as receitas e os gastos, a sugestão é o Ma-
nual Técnico do Orçamento (MTO), publicação anual da Secretaria do Orçamento 
Federal:	 Disponível em: https://www1.siop.planejamento.gov.br/mto/doku.php. 
Acesso em: 2 fev. 2023.

3.	 Os vídeos do Senado Federal que compõem a série “Orçamento Fácil”, voltado para 
o grande público, é outra recomendação: Disponível em: https://www12.senado.
leg.br/orcamentofacil. Acesso em: 2 fev. 2023.

4.	 Outra publicação que busca apresentar ao grande público informações sobre o 
orçamento público de forma mais amigável é o “Orçamento Cidadão”, que traz 
informações sobre a proposta de LOA do Poder Executivo entregue ao Congresso 
Nacional. Disponível em: https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/planejamen-
to-e-orcamento/orcamento/orcamentos-anuais/2022/ploa. Acesso em: 2 fev. 2023.

5.	 Para acompanhamento da execução orçamentária, as indicações são:
•	 Plataforma Siga Brasil, do Senado Federal: permite ao cidadão a consulta de 

despesas do OGU por assunto no “Painel Cidadão”. Disponível em: www12.
senado.leg.br/orcamento/sigabrasil. Acesso em: 2 fev. 2023.

•	 Secretaria do Tesouro Nacional – Sistema de Informações Contábeis e Fiscais 
do Setor Público Brasileiro (Siconfi): um sistema de consultas um pouco mais 
complexo, mas que traz informações contábeis e fiscais de todo setor público 
brasileiro, o que possibilita acessar dados de receitas e despesas orçamentárias 
de todos os entes da federação, inclusive por função. Disponível em: https://
siconfi.tesouro.gov.br/siconfi/index.jsf. Acesso em: 2 fev. 2023.

•	 Portal Transparência Brasil da CGU: essa ferramenta é a das mais simples para 
buscar informações orçamentárias de despesa das União, atuais ou desde 2014. 
A partir do uso de filtros, é possível montar tabelas ou gráficos sobre despesas 
por órgão ou função, dentre outros. Disponível em: https://www.portaltrans-
parencia.gov.br/orcamento. Acesso em: 2 fev. 2023.

6.	 Especificamente sobre as políticas sociais, dados orçamentários e financeiros 
também podem ser consultados em bases próprias para cada política. Dentre elas, 
vale destacar:
•	 SIOPS (Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde). Dispo-

nível em: http://siops-asp.datasus.gov.br/cgi/tabcgi.exe?SIOPS/SerHist/ESTADO/
indicuf.def. Acesso em: 2 fev. 2023.

•	 SIOPE (Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação). Dis-
ponível em: https://www.fnde.gov.br/index.php/fnde_sistemas/siope/relatorios/
arquivos-dados-analiticos. Acesso em: 2 fev. 2023.
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“Ei! Psiu! Você tem noção do tanto que as políticas sociais fazem 
parte da sua vida? Siiiimmm! Não acredita ou não sabe? Vem com 
a gente!”

Descomplicando políticas sociais no Brasil introduz o mundo das 
políticas sociais às pessoas curiosas e interessadas. São três espaços 
de conhecimento que funcionam de maneira independente, mas se 
complementam. 

#1 O primeiro livro – O que, por que, como, de quem e para quem?
– ajuda a entender diversos aspectos relacionados às políticas 
sociais em geral.

#2 O segundo livro – A Constituição Federal de 1988 e a estrutura 
de proteção social brasileira – apresenta as bases da proteção 
social brasileira. 

#3 O terceiro livro – As políticas sociais por elas mesmas: por que im-
portam para você e para a sociedade como um todo? – apresenta 
a você as políticas mais clássicas, como Previdência, Saúde, Edu-
cação, e algumas transversais, como as de cuidado e de cotas. 

Essa viagem lhe proporcionará uma nova visão de como a vida em 
sociedade se organiza. 


